
 RESUMO SALÁRIO RURAL 2023/2024 
DATA BASE: 01/03/2023 

 
SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL:_______________________________________________________________                                                            

 
R$ 1.302,00 

                

SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA: 9.025%____________________ R$ 1.680,00 
  
SALÁRIO DO CAPATAZ COM ATÉ 5 FUNCIONÁRIOS: ________________________________ R$ 2.039,70 
SALÁRIO DO CAPATAZ COM MAIS DE 5 FUNCIONÁRIOS:___________________________ R$ 2.447,65 
  
COM BASE NO PISO:  
Salário normativo DIÁRIO bruto_________________________________________________________          R$ 56,00 
Salário normativo HORA normal (220h/mês) bruto__________________________________ 
         

R$   7,63 
 

13º SALÁRIO E FÉRIAS PROPORCIONAIS – COM BASE NO PISO:  
(Observação: férias acrescentar mais o terço constitucional) 

 

1 mês R$ 140,00 5 meses R$ 700,00 9 meses R$ 1.260,00 
2 meses R$ 280,00 6 meses R$ 840,00 10 meses R$ 1.400,00 
3 meses R$ 420,00 7 meses R$ 980,00 11 meses R$ 1.540,00 
4 meses R$ 560,00 8 meses R$ 1.120,00 12 meses R$ 1.680,00 

 

➢ INDENIZAÇÃO ARREIOS: R$ 94,00 (valor fixo). 
➢ QUINQÜENIO: 4% do salário recebido a partir de 01/09/90, ou a partir da efetivação. 
➢ SALÁRIO FAMÍLIA: De R$ 0,00 até R$ 1.754,18 = 59,82. 

                                      
 
 

 
 

DESCONTOS: 

 
SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO AO INSS (DESCONTADO DO EMPREGADO) 

A PARTIR DE JANEIRO/2022 
 
 

 
 
 

✓ ALIMENTAÇÃO: até 24% do salário mínimo nacional: R$ 312,48 
✓ HABITAÇÃO: 1% do salário mínimo nacional: R$ 13,02 
✓ CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA: O desconto em folha só terá validade se houver 

manifestação do ministério público ou judiciário. 
✓ CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DA EMPRESA (TERCEIROS) – INSS DA EMPRESA: 2,7% sobre a 

folha de pagamento. 

✓ SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO AO INSS (DESCONTADO DO EMPREGADO) – A PARTIR DE 
JANEIRO/2023: 

• Até 1.302,00 = 7,5% 

• De R$ 1.302,00 até R$ 2.571,29 = 9% 

• De R$ 2.571,29 até R$ 3.856,94 = 12% 

• De R$ 3.856,94 até R$ 7.507,49 = 14% 

SALÁRIOS DIFERENCIADOS: Para funcionário com salário diferenciado, ao dos pisos, não está 

estipulado percentual, prevalecendo a LIVRE NEGOCIAÇÃO entre as partes para o reajuste salarial. 


